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OF/CM/Nº   007/2026  

Exmº Sr.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO

Prefeito Municipal em Exercício

Senhor Prefeito,

Em cumprimento ao que dispõem os parágrafos 5º e 6º, do artigo 
51, da LOM, solicitamo número de lei, a fim de promulgarmos os seguintes 
Autógrafos de Lei:

 Autógrafo de  Lei  nº  64/2025,  que  “ESTABELECE  NORMAS 
COMPLEMENTARES PARA A PROTEÇÃO DO CONSUMIDOR EM RELAÇÃO À INTERRUPÇÃO DOS 
SERVIÇOS  DE  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA  E  ENERGIA  ELÉTRICA  NO  MUNICÍPIO  DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, de autoria  da  Edil 
Sandro Dellabella Ferreira.

Autógrafo de Lei nº 161/2025, que “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DE PRAÇA PÚBLICA -  PRAÇA ANDRELINDO LUNZ.”, de autoria  da  Edil Thiago 
Neves.

Autógrafo de  Lei nº 162/2025, que  “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
PRAÇA PÚBLICA - PRAÇA PRAÇA JOSÉ FERREIRA DA ROSA (SARGENTO FERREIRA)”, de 
autoria da Edil Thiago Neves.

Autógrafo de Lei nº 169/2025, que “DISPÕE SOBRE A OPÇÃO PELA DOAÇÃO 
DE RAÇÃO PARA CÃES OU GATOS EM EVENTOS PROMOVIDOS PELO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL.”, de autoria da Edil Sandro Dellabella Ferreira.

Autógrafo de  Lei nº 181/2025, que  “DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE NO 
ATENDIMENTO PSICOLÓGICO E GINECOLÓGICO A MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E SEXUAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, de autoria da Edil Lucas Mello.

Autógrafo de Lei nº 183/2025, que “DETERMINA A INCLUSÃO DO SÍMBOLO 
MUNDIAL  DA  SÍNDROME  DE  DOWN  NAS  PLACAS  DE  ATENDIMENTO  PRIORITÁRIO  EM 
ESTABELECIMENTOS  PÚBLICOS  E  PRIVADOS  DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM.”, de autoria da Edil Lucas Mello.

Autógrafo de Lei nº 184/2025, que “DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA RUA BAIRO LOUZADA.”, de autoria da Edil Marcos Salles Coelho.

Autógrafo de Lei nº 187/2025, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
ESPAÇOS  ACESSÍVEIS  E  ÁREAS  DE  ACOLHIMENTO  SENSORIAL  PARA  PESSOAS  COM 
DEFICIÊNCIA E COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) EM EVENTOS PÚBLICOS 
NO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM.”,  de  autoria  da  Edil  Sandro 
Dellabella Ferreira.
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Autógrafo de  Lei nº 188/2025, que  “DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO, NO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, DE DIRETRIZES PARA A CRIAÇÃO DO 
PROGRAMA MUNICIPAL DE RECICLAGEM E DESTINAÇÃO SUSTENTÁVEL DE MATERIAIS E 
LIVROS DIDÁTICOS, E INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 
RECICLAGEM E O REAPROVEITAMENTO SUSTENTÁVEL.”, de autoria da Edil Thiago 
Neves.

Autógrafo de Lei nº 197/2025, que “INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS RELIGIOSOS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM A TRADICIONAL 
“FESTA  DE  SANTA  RITA  DE  CÁSSIA”,  REALIZADA  ANUALMENTE  NO  DISTRITO  DE 
CONDURU EM 22 DE MAIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, de autoria  da  Edil 
Lucas Mello.

Autógrafo de Lei nº 206/2025, que “DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA 
RETIRADA DE SENHA DE ATENDIMENTO EM NOME DE FAMILIARES, PARA MARCAÇÃO DE 
CONSULTAS E EXAMES NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.”, de autoria  da 
Edil Thiago Neves.

Autógrafo de Lei nº 208/2025, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
AFIXAÇÃO NAS PLACAS INFORMATIVAS NOS CAIXAS PRIORITÁRIOS NOS ATACAREJOS DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, CONTENDO OS DIZERES SOBRE A PRESENÇA 
OBRIGATÓRIA  DE  EMPACOTADORES,  CONFORME  DISPÕE  A  LEI  MUNICIPAL  N° 
8.075/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, de autoria da Edil Marcelo Fávero.

Autógrafo de Lei nº 212/2025, que “ASSEGURA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES, O DIREITO DE ESTUDANTES COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO  AUTISTA  (TEA),  ALERGIAS,  INTOLERÂNCIAS  E  DEMAIS  RESTRIÇÕES 
ALIMENTARES  ESPECÍFICAS  A  LEVAR  SUA  PRÓPRIA  ALIMENTAÇÃO  AO  AMBIENTE 
ESCOLAR, GARANTINDO PROTEÇÃO INTEGRAL, INCLUSÃO E SEGURANÇA ALIMENTAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, de autoria da Edil Lucas Mello.

Autógrafo de Lei nº 213/2025, que “INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
PREVENÇÃO E PUNIÇÃO DO ABANDONO E MAUS-TRATOS DE ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTABELECENDO NORMAS PARA A PROTEÇÃO DOS ANIMAIS, 
VISANDO A PROMOVER E PROTEGER A SAÚDE DOS ANIMAIS, GARANTINDO SEU BEM-
ESTAR  E  PREVENINDO  AGRAVOS  À  SAÚDE  PÚBLICA  E  AO  MEIO  AMBIENTE.”,  de 
autoria da Edil Vitor Azevedo.

Autógrafo de Lei nº 219/2025, que  “DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA MARIA EULINA CAMPOS ALVES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, de autoria 
da Edil Lucas Mello.

Atenciosamente,

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente 
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